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4.6 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, a taxa de inscrição deverá ser paga antecipada-
mente;

4.7 - As informações prestadas na ficha de inscrição são 
de inteira responsabilidade do candidato, podendo a unidade 
excluir do concurso público aquele que preenchê-la com os 
dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente.

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.3”, 
o candidato poderá entrar em contato com a unidade para a 
qual se inscreveu, pelo telefone (011) 5660-1024 / 5660-1025 / 
5666-0117, durante o período de inscrições, conforme subitem 
“4.1” deste capítulo.

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída em hipótese 
alguma;

5.2 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou 
internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

6 - Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, com exceção do cidadão que comprovar 
ser doador de sangue, conforme estabelece a Lei Estadual nº 
12.147, de 12/12/2005;

6.1 - Para ter direito à taxa de isenção, o doador deverá 
comprovar as doações de sangue, realizadas em órgãos oficiais 
ou entidades credenciadas pela União, pelos estados ou por 
municípios, devendo o candidato apresentar o documento expe-
dido pelas entidades coletoras, juntamente com o requerimento 
do pedido de isenção da taxa de inscrição, conforme modelo 
constante no site www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recur-
sos-humanos/homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-
inscricoes/candidato/modelos, devem ser ao menos 3 (três) 
doações em um período de 12 (doze) meses, e os comprovantes 
devem ser entregues na unidade detentora do certame até 3 
(três) dias antes do término do período de inscrições, para aná-
lise da Comissão Especial de Concurso Público.

7 - A comprovação citada no item anterior deverá ser efe-
tuada através da apresentação de documento original e cópia 
simples do mesmo.

8 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
via fax ou via correio eletrônico.

9 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer 
tempo, poderá realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato, deferindo ou não seu pedido.

10 - Após a análise dos pedidos de isenção, a Comissão 
Especial de Concurso Público publicará a relação dos pedidos 
deferidos e indeferidos, observados os motivos do indeferimento 
das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo www.
imprensaoficial.com.br.

11 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
deferidos deverão realizar sua inscrição dentro do período esta-
belecido conforme item “4.1” deste Capítulo.

11.1 - No caso da solicitação ser indeferida o candidato 
deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral 
correspondente à classe para a qual concorre, de acordo com o 
estabelecido nos itens “4” a subitem “4.7” do Capítulo V, dentro 
do período e horário de recebimento das inscrições.

12 - A Secretaria da Saúde e a Comissão Especial de Con-
curso Público eximem-se das despesas com viagens e estada 
dos candidatos para participação em qualquer das etapas do 
concurso.

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não 
atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

14 - O candidato que necessitar de condição especial 
para realização da prova deverá solicitá-la, conforme modelo 
constante no site www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recur-
sos-humanos/homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-
inscricoes/candidato/modelos, até o término das inscrições, junto 
à Comissão Especial de Concurso Público, na unidade detentora 
do certame.

15 - O candidato deverá encaminhar, junto à solicitação de 
condição especial, laudo médico (original e cópia), expedido no 
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao encerramento 
das inscrições, que justifique o atendimento especial solicitado.

16 - O candidato que não o fizer até o término das ins-
crições, seja qual for o motivo alegado, não terá a condição 
atendida.

17 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à 
análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

18 - A candidata lactante que necessitar amamentar duran-
te a realização das provas poderá fazê-lo em sala reservada, 
desde que o requeira observando os procedimentos constantes 
a seguir, para adoção das providências necessárias.

19 - A candidata lactante deverá encaminhar sua solicita-
ção, conforme modelo constante no site www.saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concursos-abertura-de-inscricoes/candidato/modelos, até o tér-
mino das inscrições, junto à Comissão Especial de Concurso 
Público, na unidade detentora do certame.

20 - Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

21 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

22 - Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

23 - Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda 
(familiar ou terceiro indicado pela candidata).

VI – DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS COM DIREITO 
À TAXA REDUZIDA

1 - De acordo com a Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007, 
o candidato terá direito à inscrição com pagamento reduzido da 
respectiva taxa, correspondendo a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor estipulado neste edital, desde que CUMULATIVAMENTE 
atenda aos seguintes requisitos:

1.1 - Seja estudante regularmente matriculado, nos termos 
da Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007.

1.2 - Perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) salá-
rios mínimos, ou estiver desempregado.

2 - O candidato que preencher cumulativamente as condi-
ções estabelecidas nos subitens “1.1” e “1.2” do item “1” deste 
capítulo poderá solicitar a redução do pagamento da taxa de 
inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

2.1 - Acessar o site da CRH www.saude.sp.gov.br/coor-
denadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/con-
cursos-abertura-de-inscricoes/candidato/modelos, no período 
de inscrição, para imprimir o requerimento da taxa reduzida, 
preenchê-lo corretamente e, a seguir, dirigir-se pessoalmente à 
unidade detentora do concurso, no endereço já mencionado, jun-
tamente com os documentos comprobatórios (original e cópia 
simples) abaixo elencados, até 3 (três) dias antes do término 
do período de inscrições para análise da Comissão Especial de 
Concurso Público;

2.1.1 - Certidão ou declaração expedida por instituição 
de ensino pública ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante ou;

2.1.2 - Carteira de identidade de estudante ou documento 
similar, expedido por instituição de ensino público ou privado, ou 
por entidade de representação de estudantes;

2.1.3 - Comprovante oficial de renda, especificando perce-
ber remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou;

2.1.4 - Declaração, por escrito, da condição de desempre-
gado.

3 - Não serão considerados os documentos encaminhados 
por outro meio que não o estabelecido no subitem “2.1” deste 
capítulo.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,5 ponto(s) por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 15 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Conforme disposto nos subitens 4.1, 4.2 

e item 5 do Capítulo XII, deste Edital
TÍTULO: Cursos de Especialização, nível médio em Urgências 

e Emergências Obstétricas, central de material, esterilização ou 
neonatologia;

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto(s) por certificado.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 4 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração, conforme item 

4 do Capítulo XII, deste Edital. (MÁXIMO DE 04 DOCUMENTOS)
TÍTULO: Participações em Conferências, Congressos, Jorna-

das, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop (nos últimos 05 
anos) na área a qual concorre;

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,75 ponto(s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação 

no evento, conforme item 4 do Capítulo XII, deste Edital. (MÁXI-
MO DE 04 DOCUMENTOS)

UNIDADE: HOSPITAL MATERNIDADE INTERLAGOS “WAL-
DEMAR SEYSSEL – ARRELIA”

CONCURSO PÚBLICO CLASSE: ENFERMEIRO
ESPECIALIDADE(S): NÃO CONSTA
ÁREA DE ATUAÇÃO: NÃO CONSTA
I. E. Nº: 07/2012
EDITAL Nº: 198/2012
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO
A Comissão Especial de Concurso Público, autorizada pela 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE, da Secretaria de 
Estado da Saúde e instituída por meio da portaria nº 10/2012 
publicada no Diário Oficial do Estado de 27/11/2012, nos 
termos do Decreto nº 21.872, de 06/01/1984, torna pública a 
abertura de inscrições e a realização do concurso público para 
a(s) classe(s) acima citadas, para o HOSPITAL MATERNIDADE 
INTERLAGOS “WALDEMAR SEYSSEL – ARRELIA”, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 
presente edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - A realização do concurso foi autorizada conforme despa-

cho do senhor Governador, publicado no Diário Oficial do Estado 
de 11/10/2011, dentro do que estabelece o Decreto nº 57.761, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 31/01/2012, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 01/02/2012.

2 - O edital de abertura de inscrições poderá ser acompa-
nhado no site da Imprensa Oficial www.imprensaoficial.com.br.

3 - Os candidatos serão nomeados para cargo de acordo 
com o artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, de 
12/05/1978 e regidos pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968.

4 - Em caso de necessidade e conveniência da administra-
ção pública, os candidatos remanescentes do concurso poderão 
ser convocados para provimento de cargos existentes e que 
vierem a vagar, no âmbito das unidades da Secretaria de Estado 
da Saúde, durante o prazo de validade do concurso.

5 - Informações como classe, especialidade, área de atuação 
(se houver), lei complementar, jornada de trabalho, número de 
cargos, valor da taxa de inscrição e vencimentos estão estabele-
cidos no Anexo I deste edital.

II - DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
1 – As atribuições da(s) classe(s) mencionada(s) constam no 

Anexo II deste edital.
III - DOS VENCIMENTOS
1 - Os vencimentos iniciais da(s) classe(s) tratada(s) no 

presente edital constam no Anexo I.
IV – DOS PRÉ-REQUISITOS
1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, 

assume atender as exigências abaixo discriminadas, na data 
da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e 
suas alterações:

1.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 12, parágrafo 
1º, da Constituição Federal;

1.2 - Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se 
do sexo masculino;

1.3 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.4 - Possuir, os pré-requisitos e a formação necessários 

para exercer o cargo, conforme a classe mencionada no Anexo II;
1.5 - Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas 

neste edital;
1.6 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7 - Não possuir antecedentes criminais;
1.8 - Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 

Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens;

1.9 - Apresentar declaração de desempenho das funções do 
cargo, cumprindo a legislação vigente.

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios 
das condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da 
posse, conforme estabelecido no Capítulo XVIII.

3 - A não apresentação ou a não comprovação dos docu-
mentos, conforme solicitado no item anterior, implicará na 
eliminação do candidato.

V – DAS INSCRIÇÕES
1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2 - O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o cor-
reto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da 
respectiva taxa.

3 - O candidato que não atender as condições estipuladas 
em edital terá a sua inscrição indeferida mediante ato publicado 
em Diário Oficial do Estado.

4 – O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 
neste edital antes de efetuar a inscrição, e se responsabilizar 
pelas informações contidas na sua ficha de inscrição.

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 12/12/12 
até 19/12/12, das 10:00 às 16:00 horas, no Serviço de Recursos 
Humanos, Seção de Recrutamento e Seleção, na unidade deten-
tora do certame, sito à AV. INTERLAGOS, Nº 7001 – CIDADE 
DUTRA – SÃO PAULO - SP;

4.2 - O candidato poderá preencher a FICHA DE INSCRI-
ÇÃO pelo site www.saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recur-
sos-humanos/homepage/acesso-rapido/concursos-abertura-de-
inscricoes/candidato/modelos ou retirá-la na unidade detentora 
do certame.

4.3 - Após o preenchimento da ficha de inscrição o candida-
to deverá dirigir-se à rede credenciada de bancos, munido de RG 
e CPF (originais), vigentes, e pagar a taxa de inscrição referida 
no Anexo I deste edital, dentro do período e horário de recebi-
mento das inscrições. A taxa de inscrição deverá ser recolhida 
junto ao caixa da rede credenciada de bancos, onde o candidato 
informará o Código da Receita 167-3, para o sistema bancário 
gerar a GARE (Guia de Arrecadação Estadual), documento que 
será o comprovante de pagamento da referida taxa.

4.4 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato, que ficará retido 
na Unidade, e o RG original do procurador. Também devem ter 
sido satisfeitas as exigências constantes no item “4” e subitens 
deste capítulo.

4.5 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
(ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição 
munido de RG e CPF (originais e cópias) com foto e vigentes, 
e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de pagamento 
de inscrição gerado pelo banco, com autenticação mecânica, 
a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, devidamente 
numerado;

ANEXO I – DO CARGO
CLASSE(S): TÉCNICO DE ENFERMAGEM
ESPECIALIDADE:
ÁREA DE ATUAÇÃO:
LEI COMPLEMENTAR: 1.157/2011
JORNADA DE TRABALHO: 30 HORAS SEMANAIS
Nº DE CARGO(S): 09 CARGOS
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO: R$ 40,57 (QUARENTA 

REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS)
VENCIMENTOS: R$ 961,44 *(NOVECENTOS E SESSENTA E 

UM REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) e demais bene-
fícios de acordo com a unidade e Legislação Vigente, acrescido 
de Prêmio Incentivo no valor de ATÉ R$ 306,00 (TREZENTOS E 
SEIS REAIS).

* Vencimentos – No valor apresentado está incluso salá-
rio base e Gratificação Executiva de acordo com legislação 
específica.

ANEXO II – CLASSE, FORMAÇÃO, PRÉ-REQUISITOS, ATRI-
BUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CLASSE (ESPECIALI-
DADE/ ÁREA DE ATUAÇÃO SE HOUVER) E DURAÇÃO DA PROVA.

CLASSE:
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
FORMAÇÃO:
CURSO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
PRÉ-REQUISITOS:
Possuir Ensino Médio Completo E;
Possuir Diploma ou Certificado de Conclusão com Histórico 

Escolar do Curso Técnico de Enfermagem;
Possuir registro como Técnico de Enfermagem no Conselho 

Regional de Enfermagem – Coren;
ATRIBUIÇÕES:
De acordo com COFEN (CONSELHO FEDERAL DE ENFER-

MAGEM) o Decreto nº 94.406/87 de 25 de junho de 1986, são 
atribuições do Técnico em Enfermagem:

Art.10 – O Técnico de Enfermagem exerce as atividades 
auxiliares, de nível técnico, atribuídas à equipe de Enfermagem, 
cabendo-lhe:

I – Assistir ao Enfermeiro:
a) No planejamento, programação, orientação e supervisão 

das atividades de assistência de Enfermagem.
b) Na prestação de cuidados diretos de Enfermagem a 

pacientes em estado grave.
c) Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em 

geral em programas de vigilância epidemiológica.
d) Na prevenção e controle sistemático da infecção hos-

pitalar.
e) Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que 

possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde.
f) Na execução dos programas referidos nas letras “i” e “o” 

do item II do Art. 8º. São eles:
• (i) Participação nos programas e nas atividades de 

assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de alto risco.

• (o) Participação nos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais 
e do trabalho.

II - Integrar a equipe de saúde.
Compreender os fatores determinantes do aparecimento da 

doença no indivíduo;
Executar métodos de promoção, prevenção e controle da 

doença;
Aplicar métodos de limpeza, desinfecção e ou esterilização 

de instrumentos e superfícies;
Conhecer e manipular os utensílios utilizados nos procedi-

mentos hospitalares e ambulatoriais
Reconhecer a forma de organização dos Estabelecimentos 

de saúde e o processo de municipalização com estratégia de 
implantação do Sistema Único de Saúde (SUS);

Prestar cuidados de enfermagem que visam romper a 
cadeia epidemiológica das infecções;

Manusear arquivos e documentos relativos ao paciente, 
observando-se o sigilo ético;

Realizar técnicas de higiene para o controle e prevenção 
das doenças;

Cuidar da organização e administração da unidade hospita-
lar ou ambulatorial em trabalha;

Participar no planejamento e prestar cuidados integrais de 
enfermagem ao indivíduo na saúde e doença;

Ser conhecedor das políticas de saúde pública vigente e da 
sua inserção neste sistema;

Dominar técnicas de educação em saúde e aplicá-las, atra-
vés de orientações junto ao paciente

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
CONHECIMENTOS DE LÍNGUA PORTUGUESA
Interpretação de texto. Sinônimos e antônimos. Sentido pró-

prio e figurado das palavras. Ortografia oficial. Acentuação gráfi-
ca. Pontuação. Substantivo e adjetivo: flexão de gênero, número 
e grau. Verbos: regulares, irregulares e auxiliares. Emprego de 
pronomes. Preposições e conjunções: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e 
nominal. Crase. Regência.

CONHECIMENTOS DE MATEMÁTICA
Números inteiros: operações e propriedades. Números 

racionais, representação fracionária e decimal: operações e 
propriedades. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três 
simples. Equação do 1.º grau. Sistema métrico: medidas de 
tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre 
grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio lógico. Resolução de 
situações-problema.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Lei do Exercício de Enfermagem - Lei Nº 7.498/86 e Decreto 

Lei 94.406/87
Código de Enfermagem dos Profissionais de Enfermagem
Relações Humanas com o Cliente e a Equipe Multidisciplinar
Cuidados de Enfermagem em Atendimento Pré- Hospitalar 

em emergências cardio vasculares, respiratórias, metabólicas, 
ginecológicas e obstétricas, psiquiátricas, pediátricas e no 
trauma.

Vacinação: aplicação e rede de frio;
Diluição e preparo de medicamentos;
Administração de medicamento oral e parenteral;
Coleta de materiais para exames laboratoriais;
Desinfecção e Esterilização de materiais;
Aplicação de nebulização e oxigenoterapia;
Banho de aspersão e no leito;
Cuidados de Enfermagem ao Cliente no Pré, Trans e Pós-

Operatório
Cuidados de Enfermagem à Gestante, à Puérpera, ao 

Recém-Nascido e à Criança
Prevenção e Controle de Infecção Hospitalar;
Preparo do paciente no pós morte;
Cuidados de Enfermagem no Preparo dos Clientes para 

Consultas e Exames Complementares; Curativos
Sinais Vitais
DURAÇÃO DA PROVA:
03 (TRÊS) HORAS
ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 25 

PONTOS
TÍTULOS: Tempo de Serviço Público, na classe para a qual 

concorre, nos Termos do Art. 18 das Disposições Transitórias da 
Constituição Estadual.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,50 ponto(s) por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 3 ponto(s).
COMPROVANTES: Certidão de Tempo de Serviço Público 

expedida por Órgão Oficial competente, conforme disposto no 
item 6 do Capítulo XIX deste Edital.

TÍTULO: Experiência Profissional de no mínimo 2 ano(s) na 
área para a qual concorre em unidade hospitalar , sendo atribu-
ída pontuação a partir do 2º ano.

do respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou com-
plementações ou, no caso de o nomeado não ser declarante, 
apresentação de declaração de bens e valores firmada por 
ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 11/10/1993, Lei nº 
8.429 de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 
10/03/1994 e do Decreto Estadual nº 41.865 de 16/06/1997, com 
as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009;

3.11 – Declaração de acumulação de cargo ou função públi-
ca, quando for o caso, ou sua negativa;

3.12 – Declaração firmada pelo nomeado de que percebe 
(ou não) proventos de inatividade, seja pela União, por estado 
ou por município.

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, 
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto quando 
o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega 
dos documentos, para devida verificação do servidor público que 
recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto 
nº 52.658, de 23/01/2008.

5 - O candidato que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados na posse dentro do prazo previsto terá 
seu nome excluído do concurso público, mediante publicação 
em Diário Oficial do Estado, conforme determina o Item “3” do 
capítulo IV deste edital.

6 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado 
do laudo da inspeção de saúde realizada pelo Departamento 
de Perícias Médicas do Estado (ou pelas unidades autorizadas), 
obedecidos os prazos estabelecidos em lei.

7 - Além da apresentação dos documentos relacionados no 
item “3” deste capítulo, a posse do candidato ficará condicio-
nada à apresentação do Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física do Departamento de Perícias Médicas do Estado, emitido 
nos termos do artigo 47 da Lei nº 10.261 de 28/10/1968 - Esta-
tuto do Funcionário Público.

7.1 - Os candidatos habilitados para vagas reservadas a 
portadores de deficiência também deverão cumprir o disposto 
no item anterior, sem prejuízo das exigências estabelecidas 
nos itens referentes aos exames para atestar compatibilidade, 
mencionados no capítulo XVII deste edital.

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 07/06/2003, a 
demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam 
a incompatibilidade para nova investidura em cargo, função 
ou emprego público, pelo prazo de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, 
respectivamente.

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos 
para investidura até a data da posse ou a prática de falsidade 
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da 
inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo concurso 
público e a anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que 
já tenha sido publicado o edital de homologação do concurso - 
sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades 
de trabalho e horário, e exercer suas funções nos diferentes 
locais da unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro 
dos horários estabelecidos, que poderão variar para os períodos 
diurnos, noturnos, intermediários, mistos ou na forma de reveza-
mento, conforme a necessidade da unidade.

11 - A nomeação para o cargo será em estágio probató-
rio, conforme artigo 41 da Constituição Federal e alterações 
posteriores.

XIX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhe-

cimento das regras contidas neste edital, nas instruções espe-
ciais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na 
expressa aceitação das normas e condições do concurso público.

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, 
por meio do Diário Oficial do Estado, as publicações dos editais 
referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação de 
desconhecimento das normas do certame.

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange 
a resultados de provas e classificação final.

4 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de 
documentações, ainda que verificadas posteriormente, elimina-
rão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição.

5 – O candidato que necessitar, no dia do exame, de prova 
especial e/ou de sala e condições especiais, devido à limitação 
temporária, deverá solicitá-las mediante requerimento dirigido 
à Comissão Especial de Concurso Público, contendo relatório 
médico descrevendo a limitação citada, com prazo máximo de 
05 (cinco) dias antes da realização do evento.

6 - O candidato habilitado e estável na classe para a qual 
concorre poderá entregar a Certidão de Tempo de Serviço Públi-
co, mencionada no anexo III, expedida pelo órgão oficial compe-
tente, para que o tempo considerado para fins de estabilidade 
seja contado como título, nos termos do Artigo 18 do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição Estadual, observados 
seus parágrafos 3º e 4º e, ainda, se estiverem presentes, cumu-
lativamente, as condições abaixo elencadas:

a) Servidor civil admitido sem concurso público;
b) Não se tratar de ocupantes de cargos, funções e empre-

gos de confiança ou em comissão ou aqueles para o qual a lei 
declare de livre exoneração;

c) Admissão efetivada antes de 05 de outubro de 1988;
d) O servidor, nas condições acima, pode ter contado como 

título o tempo de serviço prestado apenas na hipótese de prestar 
concurso visando a sua efetivação.

6.1 - O tempo de serviço acima mencionado será considera-
do ATÉ 05/10/1988, na classe para qual irá concorrer.

7 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publica-
dos no Diário Oficial do Estado.

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atua-
lizações ou acréscimos, antes do recebimento das inscrições 
correspondentes, circunstância que será mencionada em edital 
ou aviso a ser publicado.

9 - Em caso de necessidade de alteração, atualização ou 
correção dos dados cadastrais após homologação do concurso, 
apontados na Ficha de Inscrição, o candidato deverá solicitá-la, 
pessoalmente, junto à unidade detentora do certame.

10 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso 
não seja possível convocá-lo por falta dessa atualização.

11 - A unidade não se responsabiliza por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de:

11.1 - Endereço não atualizado;
11.2 - Endereço de difícil acesso;
11.3 - Correspondência devolvida pela Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos por razões diversas de fornecimento e/
ou endereço errado do candidato;

11.4 - Correspondência recebida por terceiros.
12 - O gabarito oficial será divulgado juntamente com 

o resultado da prova, em atendimento à Lei nº 10.870, de 
10/09/2001.

13 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial 
do Estado terão caráter oficial para fim comprobatório de habi-
litação em concurso.

14 - O período de validade do concurso não gera para a 
Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de aproveitar 
os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presen-
te edital. Neste caso a aprovação gera, para o candidato, apenas 
a expectativa de direito à preferência na nomeação, dependendo 
da classificação obtida.

15 – Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em 
exercício deverão participar do Programa de Integração dos 
Servidores da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e 
executadas pela área de Recursos Humanos das unidades em 
que foram lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e 
Desenvolvimento de Recursos Humanos – GSDRH.


